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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

  VARA CÍVEL DA COMARCA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE – PB. 

 

 

 

 

 

 
JOZI XAVIER DA SILVA, brasileira, solteira, agricultor, inscrito no CPF/MF sob número 

049.430.804-48 e Registro Geral sob o N.º 2580557 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 

Severino Matias de Almeida, N° 05, bairro Centro, em Barra de Santa Rosa-PB, CEP: 

58170-000, representado por seu advogado signatário, com escritório profissional na Rua José 

Florentino Junior, n° 136, Tambauzinho, João Pessoa-PB, fone (83) 98806-1234 e endereço 

eletrônico: fabio_maracaja@hotmial.com, vem mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA em face de: 
 

BRADESCO SEGUROS S/A localizada na Rua Marquês do Herval, 129, Centro, Campina 

Grande-PB, CEP – 58400-087, inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, tendo em vista os 

fatos e os motivos a seguir delineados: 
 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, não possui trabalho formal, vive da renda que aufere através 

da realização de trabalhos eventuais como autônomo, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base  no  que  vaticina  a  Lei  nº  1.060/50, art. 98 e 

seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a parte 

demandante de ter acesso à justiça. Para comprovação da situação narrada, junta- se aos autos 

para apreciação de Vossa Excelência, declaração feita pelo autor, afirmando-se, desde já, a 

veracidade do que fora subscrito. 

 
 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 25/05/2019, conforme consta no registro de ocorrência policial (DOC. 

ANEXO), sofreu acidente de trânsito, onde conduzia a Moto (modelo HONDA CG 125 Titan 

MIX, ano 2010, de placa NPZ-6015/PB), quando pegou uma carona na motocicleta já 

descriminada, na BR 101, quando foi surpreendido por uma motocicleta que saiu de uma 

estrada de chão, trancando-o bruscamente, consequentemente, vindo a cair e se machucar. 
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Posteriormente ao fato, o autor foi resgatado e encaminhado para o Hospital de Emergência e 

Trauma de Campina Grande Dom Luiz Gonzaga Fernandes, onde foi diagnosticado com 

Fratura de Tornozelo Direito (CID 10 S 82.2), conforme Laudo Médico apresentado.  

 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar por procedimento 

cirúrgico de Tratamento Cirúrgico de Fratura de Tornozelo Direito, conforme se 

demonstra documentalmente.  

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima expostos, restou 

a parte autora uma acentuada limitação física, além de sentir dores intensas e 

constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, as 

atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, praticar algum 

exercício físico e trabalhar, tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem 

desempenhadas. 

 

A parte autora sofreu séria fratura no membro inferior direito e contusão na região frontal, 

após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou com considerável limitação 

física que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retomar as suas atividades normais  

de maneira completa. Encontra-se parcialmente debilitado, sente dores, não movimenta a 

perna com facilidade, sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer outro 

movimento com o membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 

sofrida, prejuízo esses que acompanham o autor até os dias atuais e que possivelmente 

lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o 

segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito seu requerimento através da 

COMPREV PREVIDÊNCIA S/A, atuando essa em nome daquela, intermediando os 

pedidos feitos em todo o país. 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor encaminhou seu 

pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são 

costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus 

em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), a parte autora teve seu 

pedido autuado com o número de sinistro 3200309835. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a 

parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada 

do pagamento da indenização, NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria 

inevitável, mas pelo montante pago pela demandada. 

 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, não 

condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez permanente 

que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o autor recebeu 

o valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do pagamento, não é 

condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida. 
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A parte autora permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas no 

atropelamento, recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, 

passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com acentuadas limitações 

físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas 

simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido 

administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o atropelamento, ficha de 

atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e 

mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua 

situação física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para 

este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar 

a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma 

do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta 

quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente à perda 

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, corresponde a 70% 

do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Ademais, tendo em vista os danos sofridos pelo autor e os gastos com medicamentos e 

tratamentos de saúde diversos, vale quantificar a indenização devida ao autor na sua 

totalidade de R$ 13.500,00 

 

Sendo assim, documentalmente comprovada a perda anatômica do membro afetado, e 

os gastos referentes aos tratamentos pós-cirúrgicos, é devido ao autor ainda 87,50% do 

valor referente a lesão do teto máximo, ou seja, 87,50% de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), o que totaliza aproximadamente a importância de R$ 11.812,50 (onze 

mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) do valor que ficou faltando em 

referência aos 12,50% do que foi pago administrativamente, da importância de R$ 

1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 
Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº 

LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta indenização por danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 

função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram 

os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de 

seguro. 

 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a 
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Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o 

fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

“O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 

Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 

território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até 

R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 

comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de 

indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 

ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 

repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são 

repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação 

exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os 

demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas.” 

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 

previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Num. 35802299 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 22/10/2020 14:23:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102214233262900000034193309
Número do documento: 20102214233262900000034193309



83 98805-6654 / 98806-1234  Fabio_maracaja@hotmail.com 
Rua José Florentino Junior, 136, sala 02, João Pessoa-PB 

 

 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, mencionar 

Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível 

o direito ao qual pleiteia à parte autora: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO DA SEGURADORA. DEBILIDADE 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. CONFIGURAÇÃO. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. PROVA SATISFATÓRIA. INDENIZAÇÃO 

FIXADA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ. OBSERVÂNCIA 

AO ART. 3º, § 1°, DA LEI N° 6.194/74 E A SÚMULA N° 474, DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO. COMPROVAÇÃO. DEDUÇÃO DO 

VALOR FIXADO À TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS CONFORME ART. 85, § 

2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTOS DO RECURSO. O art. 3º, § 1°, da Lei 

n° 6.194/74, incluído pela Lei n° 11.945/09, impôs a necessidade de 

verificação da graduação da lesão decorrente do sinistro para fins de 

quantificação da indenização devida a título de seguro DPVAT – A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nos termos da Súmula 

n° 474, do Superior Tribunal de Justiça – Restando demonstrado que o 

pagamento administrativo realizado pela seguradora não está em 

conformidade com o grau de invalidez comprovado nos autos, imperioso se 

torna a complementação da quantia paga, devidamente estabelecida na 

sentença de origem. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N° 

00206466320148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 

FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 26/03/2018). 

 

(TJ-PB – APL: 00206466320148152001 0020646-63.2014.815.2001, Relator: 

DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, Data de 

Julgamento:26/03/2018, 4ª Vara Cível).” 

 

 

 

Vejamos, também: 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. FRATURA DO 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E DEBILIDADE PERMANENTE. 

INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA. PAGAMENTO PROPORCIONAL 

À LESÃO. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. DESCONTO DO IMPORTE 

PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO NO SALDO 

RESTANTE. REFORMA DA SENTENÇA EX OFFICIO, APENAS PARA 

ADEQUAR JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. – Em se tratando de indenização de seguro obrigatório 

DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do sinistro, no caso a Lei n° 

11.945/09, restando inequívoco, pois à luz de tal disciplina, que a perda 
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parcial da função deambulatória e outros movimentos da perna configuram 

invalidez permanente parcial incompleta, autorizando a aplicação 

proporcional da indenização, de acordo com o grau da lesão, nos termos do 

artigo 3°, § 1°, inciso II, da Lei n° 6.194/74. – ‘Na ação de cobrança visando 

a complementação do seguro DPVAT, o termo inicial da correção monetária 

é a data do evento danoso’ 1. Por sua vez, ‘Os juros de mora na indenização 

do seguro DPVAT fluem a partir da citação’. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO 

do Processo N° 0000205692014815051, 4ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DES JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 17-03-2016). 

 

(TJ-PB – APL: 00002056920148150511 0000205-69.2014.815.0511, Relator: 

DES JOAO ALVES DA SILVA, Data de Julgamento: 17/03/2016, 4ª CIVEL)” 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o autor com lesões que lhe 

causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento 

de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez 

acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a 

ser designada por Vossa Excelência. 

 

 

 

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

 

Danos Corporais Totais  Percentual 

da Perda 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 
100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 

ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 

de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 

controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 
 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores; 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

70 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 

ou dedo polegar; 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da mão; 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 

10 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral 
25 
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Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito 

autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de complementação de 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da 

avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 

médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos 

todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo 

Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo 

do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, 

determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através 

de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo 

legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 

 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se 

quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente 

ação julgada PROCEDENTE para: 

 

 4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), menos o valor pago administrativamente, qual seja, R$ 

1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando 

assim, ao final, a importância de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais 

e cinquenta centavos). 

 4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de complementação de indenização referente ao 

seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no valor de R$ 

11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 

 4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência;. 
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4.5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente 

prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos). 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

      Campina Grande-PB, 22 de Otubro de 2020. 

J

o 
 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725 
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22/10/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200309835 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOZI XAVIER DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JOZI XAVIER DA SILVA
CPF/CNPJ: 04943080448

Posição em 22-10-2020 13:16:06 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

21/09/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação expressa

para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do réu, no

intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, . deixo de aprazar audiência de conciliação prévia

  a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação semelhante ajuizada
pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 27 de outubro de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

MANDADO DE CITAÇÃO

      

         De ordem da MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível de Campina Grande, manda o oficial de justiça que, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITE: BRADESCO SEGUROS S/A, 
inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, RUA MARQUÊS DO HERVAL, 129, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB -

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazoCEP: 58400-087, 
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 247 e seguintes do CPC. 

          ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 

Campina Grande,   27 de outubro de 2020.      

 

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Téc./ Anal. Judiciário

                                                                    

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20102214233092600000034193304

PETIÇÃO JOZI XAVIER DA SILVA
Outros
Documentos

20102214233262900000034193309

1.0 bo e declaracao
Outros
Documentos

20102214233351000000034193310

1.1 descricao cirurgica e liberacao de l
Outros
Documentos

20102214233440300000034193312

1.2 procuracao, doc pessoal e laudo medi
Outros
Documentos

20102214233529700000034193313

1.3 requerimento adm e comprovante de re
Outros
Documentos

20102214233632700000034193315

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Outros
Documentos

20102214233717200000034193317

Despacho Despacho 20102219225443600000034195392
Certidão Certidão 20102718505490200000034366833
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CERTIDÃO

 

            

  Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado, ID 35986489,
extraído dos presentes autos, compareci ao local indicado, e, após as
formalidades legais, CITEI o representante legal do Banco Bradesco, na
pessoa da Sra. Francisca Maia,  por todo o conteúdo do mandado, e
este(a), após ouvir a leitura do mesmo, exarou seu ciente, recebeu a
contrafé  que lhe ofereci e ficou ciente de como acessar as informações do
processo através do link  com a chave de acesso que consta no mandado.

 

    Campina Grande/PB, 29/10/2020.
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EM ANEXO
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2768217- C3/ 2020-04319/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08245027520208150001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOZI XAVIER DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/05/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/04/2020. 
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Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 10 meses após o alegado acidente. 

Perceba ainda Exa., que o r. documento não possui assinatura.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial do boletim de atendimento médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. Perceba Exa., que o r. documento médico acostados aos autos, encontra-se totalmente ilegível, 
indecifrável e imprestável, não sendo possível verificar com clareza, as supostas lesões sofridas pela parte 
Autora com o alegado acidente. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 25/05/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 19 de novembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JOZI XAVIER DA SILVA, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo 
nº 08245027520208150001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOZI XAVIER DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000038787444-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOZI XAVIER DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3200309835 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE PG. 5.
ALTA.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO DIREITO EM GRAU MÉDIO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOZI XAVIER DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/05/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

049.430.804-48

JOZI XAVIER DA SILVA

ASL-0243346/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOZI XAVIER DA SILVA : 049.430.804-48

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/08/2020
Nome: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do cadastramento: 28/08/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 049.430.804-48

JOZI XAVIER DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte autora, por seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
réplica à contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

 

Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB 22725 

Campina Grande, em 23 de novembro de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.

 

 

 

 

Processo n° 08245027520208150001. 

 

 

 

 

JOZI XAVIER DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da  queAÇÃO DE COBRANÇA
promove em face de BRADESCO SEGUROS S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de seu procurador, apresentar:

 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO,

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostos.

 

1. SÍNTESE DA DEMANDA    

 

O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, em razão da invalidez
permanente que ficou acometido, advinda da consolidação das lesões que sofreu em acidente de transito,
ocorrido em 25/05 9/201 , conforme consta no registro de ocorrência policial (DOC. ANEXO), sofreu

10acidente de trânsito, onde conduzia a Moto (modelo HONDA CG 125 Titan MIX, ano 20 , de placa 
- ),NPZ 6015/PB quando pegou uma carona na motocicleta já descriminada, na BR 101, quando foi

-surpreendido por uma motocicleta que saiu de uma estrada de chão, trancando o bruscamente,
.consequentemente, vindo a cair e se machucar

 

Após a negativa na seara administrativa, a Requerida contestou a presente ação alegando que o
Requerente não faz jus ao adicional da indenização por ausência completa de lesões, já que fora pago
quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso em destaque. PASME EXCELÊNCIA!
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Por fim, requereu a improcedência dos pedidos da inicial e a extinção do processo, alegando que o autor
deveria demonstrar provas do alegado na exordial, para não alegar fatos sem fazer a devida comprovação,
como DETERMINADO POR LEI, induzindo assim este Juízo em erro.

 

Destarte, em face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões de manifestação sobre a
contestação.

 

2. PRELIMINARMENTE    

 

2.1. Da ausência do Laudo do IML

 

A requerida pleiteou pela extinção do feito, também, alegando carência da ação, com fulcro no art. 485, I,
do CPC, por ausência do laudo do IML.

 

Ressalta-se que o laudo do IML é documento dispensável para a propositura deste tipo de ação, ante a
existência de outras provas e documentos, que comprovem o acidente de trânsito, e que a invalidez da
requerente é decorrente desse sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se:

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

Além disso, a lei não impõe que o grau de invalidez seja indicado pelo autor na inicial, de forma que este
poderá ser apurado durante a instrução processual.

 

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais:

 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. DPVAT. GRAU DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML. INÉPCIA DA
INICIAL. EXTINÇÃO. REFORMA NECESSÁRIA. INEPCIA AFASTADA. Embora a
lei preceitue que o pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez
causado à vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar em sua inicial
tal percentual, na medida em que esta questão pode ser apurada ao longo da instrução
processual. (TJ-MG - AC: 10433130441457001 MG , Relator: Alberto Henrique, Data de
Julgamento: 03/07/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
11/07/2014).”
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3. DO MÉRITO    

 

Em que pese os argumentos levantados pela Seguradora Ré, a parte Autora logrou comprovar, sem
sombra de dúvidas, que possui direito líquido e certo à indenização do Seguro DPVAT, pois sofre de
invalidez permanente advinda de sequelas originárias no sinistro ocorrido.

 

Como consequência do sinistro, o Requerente veio a sofrer diversas lesões, notadamente trauma grave no
membro afetado com fratura, conforme demonstram os laudos e prontuários médicos anexos.

 

Resta caracterizado, desta forma, que o Requerente ficou com invalidez permanente em razão de acidente
de transito, fazendo jus, consequentemente, à indenização do Seguro Obrigatório, correspondente às
lesões acima descritas, nos termos da tabela estabelecida pela Lei 11.945/2009.

 

Portanto, resta amplamente demonstrado que o Autor possui direito a indenização, uma vez que não
houve o enquadramento correto das lesões à tabela, tendo em vista a gravidade das sequelas existentes.

 

Para que haja absoluta segurança jurídica na apuração do grau da lesão da parte autora, importante que se
realize perícia técnica e possibilite o enquadramento correto das lesões à tabela estabelecida pela lei.

 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE DIANTE DE OUTROS
ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Lei
6.194/74 não exige a apresentação de laudo complementar quando, por outros elementos,
é possível concluir acerca da ocorrência do acidente e a lesão apontada na inicial, ainda
mais quando já houve pagamento na esfera administrativa. 2. Recurso provido. Sentença
anulada.(TJ-RR - AC: 0010158153824 0010.15.815382-4, Relator: Des. CRISTOVAO     
JOSE SUTER CORREIA DA SILVA, Data de Publicação: DJe 17/02/2016).”      

 

Logo, a argumentação trazida pela Seguradora Ré não se justifica e não encontra qualquer amparo na
legislação e jurisprudência em vigor, ferindo frontalmente o direito da Requerente, o que não pode ser
permitido por este Juízo.

 

Requer a realização de perícia médica e a expedição de laudo médico pericial pormenorizado, que atenda
às especificações impostas pela legislação, com o objetivo de comprovar as sequelas indenizáveis a ser
paga a parte autora.
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Por oportuno, a parte autora apresenta os quesitos que deverão ser respondidos pelo perito nomeado por
V. Exa:

1 – Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente apresentadas pela parte
autora e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado na petição inicial;

2 – Queira o Sr. Perito informar, se a autora possui alguma patologia que determine sua invalidez em
caráter definitivo?

3 – Queira o Sr. Perito informar, em caso positivo do item acima, o autor em decorrência de tal patologia
foi submetido a tratamento médico capaz de minimizar ou sanar a debilidade?

4 – Queira o Sr. Perito informar, confirmado se realmente a autora possui debilidade permanente, tal
debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou PARCIAL (limitada a um membro ou função)?

5 - Queira o Sr. Perito informar, caso seja confirmado à debilidade da autora como PARCIAL, tal
debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA (limitação funcional ou
anatômica do membro)?

6 – Queira o Sr. Perito informar, conforme o que versa a legislação, através do art. 3º, §1º, II da Lei
6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade da parte autora

 

 

4. CONCLUSÃO    

 

Diante do exposto, requer sejam afastadas as alegações constantes na contestação apresentada pela
Seguradora Ré e, consequentemente, sejam julgados totalmente procedentes os pedidos formulados na
inicial, como medida da mais inteira Justiça!

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 

Campina Grande - PB, 23 de Novembro de 2020.

 

 

 

 

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, com a finalidade de realização de prova pericial na parte promovente, NOMEIO

como perito o Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho, e-mail: calbertofilho23@hotmail.com, telefones:

3342-0001 ou 3321-3839). 

Assim, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, informando

que os honorários foram arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme Termo de

, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB. Enviem-se cópias dosCooperação Técnica nº 015/2020

documentos necessários.

Havendo aceitação do encargo pelo(a) perito(a) designado(a),  intimem-se as partes, por advogado, e a 

, para comparecerem no dia, hora e local indicado pelo(a) parte promovente, também, pessoalmente

expert para a realização da perícia, bem como apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, se

assim desejarem.  Na mesma oportunidade,   a Seguradora demandada para, no prazo de 15  intime-se

(quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais.

Atente-se a parte demandante de que deverá levar para o exame pericial atestados, laudos, exames e

quaisquer outros documentos médicos referentes à incapacidade em questão.

Após, enviado o laudo pericial para a Escrivania, proceda-se à   das partes para, querendo, seintimação

pronunciar sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC.
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Cumpra-se.

Campina Grande – PB, data e assinatura digitais.

 

 

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

8ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0824502-75.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

8ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 26 de janeiro de 2021.

 

 

 ANALINE BORGES CIRNE

Chefe de Cartório
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Oitava Cível Campina Grande <oitavacivelcg@gmail.com>

Nomeação e intimação processos 0819335-77.2020.8.15.0001, 0822905-
08.2019.8.15.0001, 811825-13.2020.8.15.0001, 0816730-61.2020.8.15.0001, 0820220-
91.2020.8.15.0001, 0822132-26.2020.8.15.0001, 0824502-75.2020.8.15.0001, 0821933-
04.2020.8.15.0001 e 0804526-82.2020.8.15.0001 
1 mensagem

Oitava Cível Campina Grande <oitavacivelcg@gmail.com> 25 de janeiro de 2021 13:14
Para: Gastro Clinica Campina Grande <gastroclinicacg@yahoo.com.br>

Bom dia, Dr. Carlos Alberto.

Intimo-o do seguinte despacho dos processos 0819335-77.2020.8.15.0001, 0822905-08.2019.8.15.0001, 811825-
13.2020.8.15.0001, 0816730-61.2020.8.15.0001, 0820220-91.2020.8.15.0001, 0822132-26.2020.8.15.0001, 0824502-
75.2020.8.15.0001, 0821933-04.2020.8.15.0001 e 0804526-82.2020.8.15.0001 (nove processos):

"Com a finalidade de realização de prova pericial na parte promovente, NOMEIO como perito o Dr. Carlos Alberto
Figueiredo, com endereço na Rua José de Alencar, 441, Prata, Campina Grande/PB (e-mail: carlosfig@globo.com). Assim,
intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, informando que os honorários
foram arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020 firmado
entre a Seguradora Líder e o TJ/PB. Enviem-se cópias dos documentos necessários." 

Segue-se cópia em PDF através de link do Google Drive de pasta zipada com os referidos processos.

 Processos perícia.zip

Atenciosamente,
--  
Analine Borges Cirne
Chefe de Cartório
8.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Poder Judiciário do Estado da Paraíba
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

8ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0824502-75.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

8ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 1 de março de 2021.

 

 

 CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Técnico Judiciário
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Oitava Cível Campina Grande <oitavacivelcg@gmail.com>

Nomeação e intimação processos 0819335-77.2020.8.15.0001, 0822905-
08.2019.8.15.0001, 811825-13.2020.8.15.0001, 0816730-61.2020.8.15.0001, 0820220-
91.2020.8.15.0001, 0822132-26.2020.8.15.0001, 0824502-75.2020.8.15.0001, 0821933-
04.2020.8.15.0001 e 0804526-82.2020.8.15.0001 

Gastro Clinica Campina Grande <gastroclinicacg@yahoo.com.br> 3 de fevereiro de 2021 13:46
Para: Oitava Cível Campina Grande <oitavacivelcg@gmail.com>

Olá! Bom dia!!

Conforme intimação, venho por meio deste, informar que dispomos da data 30/03/2021, às 09:00
horas da manhã, para agendamento das perícias médicas em razão dos Processos Judiciais
abaixo listados, para fins de pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, no
Endereço: Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro
Clínica, que funciona dentro do Laboratório Unilap).

Processo: 0819335-77.2020.8.15.0001;
Processo: 0822905-08.2019.8.15.0001;
Processo: 811825-13.2020.8.15.0001;
Processo: 0816730-61.2020.8.15.0001;
Processo: 0820220-91.2020.8.15.0001;
Processo: 0822132-26.2020.8.15.0001;
Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001;
Processo: 0821933-04.2020.8.15.0001;
Processo: 0804526-82.2020.8.15.0001. 

Informo ainda que a parte autora deverá comparecer a este consultório portando cópias
do boletim de ocorrência e do prontuário médico e, também, como medida de proteção à
Pandemia da Covid-19, deverá comparecer usando máscara de proteção e sem
acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

Desde já agradeço a atenção ao mesmo tempo em que solicito que nos dê ciência do
recebimento deste e-mail e seus anexos, assim como a confirmação da data sugerida para
o acontecimento da perícia.

Ressaltamos que em caso de novas notificações para outros agendamentos, será necessário
rever outra data e horário diferente desta em virtude da PANDEMIA do COVID-19 e que se houver
alguma alteração informaremos através deste canal de comunicação.

Atenciosamente,

Paula Cristiane
Assistente Administrativo
Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho
Perito Médico CRM 5379 PB
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Fone: (83) 3321-3829 / 3342-0001 / 99910-5132

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

          Intime-se a autora, por seu advogado, de que foi nomeado o perito Carlos Alberto Figueiredo Filho para proceder com
perícia da parte autora, devendo o autor comparecer à perícia marcada para o dia 30 de março de 2021 (terça-feira), a partir

no endereço Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Nadas 09:00 h (ordem de chegada), 
Gastro Clínica, que funciona dentro do laboratório Unilap). Telefone: (83) 3321-3829 / 3342-0001 / 99910-5132. Deverá a
autora levar para o exame pericial documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do prontuário
médico inicial no dia da perícia, bem como comparecer usando máscara de proteção e sem acompanhantes (salvo as
questões de necessidade).

           Intime-se também para, se assim desejar, indicar em 05 (cinco) dias assistentes técnicos e apresentar quesitos.

 

Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB 22725 

Campina Grande, em 3 de março de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

        Intime-se a promovida, por seu advogado, de que foi nomeado o perito Carlos Alberto Figueiredo Filho para proceder com
perícia da parte autora, devendo o autor comparecer à perícia marcada para o dia 30 de março de 2021 (terça-feira), a partir das
09:00 h (ordem de chegada), no endereço Rua José de Alencar Nº 441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro
Clínica, que funciona dentro do laboratório Unilap). Telefone: (83) 3321-3829 / 3342-0001 / 99910-5132.

          Intime-se também para, se assim desejar, indicar em 05 (cinco) dias assistentes técnicos e apresentar quesitos.

       Intime-se a Seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais, 
arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB 15477 

Campina Grande, em 3 de março de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário
Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível
Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

N º  d o  p r o c e s s o :  0 8 2 4 5 0 2 - 7 5 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o ( s ) :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  J O Z I  X A V I E R  D A  S I L V A
R E U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A  
OBSERVAÇÃO: JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA ID 35804449.

MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTORA PERÍCIA

 

       Intime-se a autora JOZI XAVIER DA SILVA, brasileira, solteira, agricultor, inscrito no CPF/MF sob número 049.430.804-48
e Registro Geral sob o N.º 2580557 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Severino Matias de Almeida, 05, Centro, BARRA
DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000, para comparecer à perícia marcada pelo perito Carlos Alberto Figueiredo Filho

no endereço Rua José de Alencar Nºpara o dia 30 de março de 2021 (terça-feira), a partir das 09:00 h (ordem de chegada), 
441, no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro Clínica, que funciona dentro do laboratório Unilap). Telefone: (83)
3321-3829 / 3342-0001 / 99910-5132.

       Deverá a autora levar para o exame pericial documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do
prontuário médico inicial no dia da perícia, bem como comparecer usando máscara de proteção e sem acompanhantes
( s a l v o  a s  q u e s t õ e s  d e  n e c e s s i d a d e ) .

        Campina Grande, em 3 de março de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Num. 40134247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 03/03/2021 07:37:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030307371432600000038234367
Número do documento: 21030307371432600000038234367



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2768217- C3/ 2020-04319/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08245027520208150001

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JOZI XAVIER DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 9 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao local nele mencionado por algumas
vezes e somente na data de hoje logrei êxito, localizando e intimando o Sr. JOZI XAVIER DA SILVA (

ficando otel. 83 9.9151-5309 )(CASA EM FRENTE AO CAPS DE BARRA DE SANTA ROSA), 
mesmo ciente de todo seu conteúdo, recebendo cópia e exarando seu ciente.

O referido é verdade dou fé.

Cuité, 24 de março de 2021

Silvanira Santos Batista

  Oficiala de Justiça
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ANEXO
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2768217- C3/ 2020-04319/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08245027520208150001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOZI XAVIER DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 12 de abril de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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AGÊNCIA (PREF / DV)
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TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08245027520208150001
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TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL
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RÉU 250,00
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BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
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JOZI XAVIER DA SILVA Fisica 04943080448
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

8ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0824502-75.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do Laudo Pericial, em anexo.

8ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 15 de abril de 2021.

 

 

 CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Técnico Judiciário
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PROCESSO N» O ÇãÂ S()â.'^5-élOâO.^-iS. OQnL 

LAUDO MÉDICO PERICIAL- DPVAT 

Nome completo da vitima: 

cpF: o4a • 4.^a- yo4 
Endereço completo: 

Informações do acidente 

Local: ^ ^ " ^ K 1^^^ fai^ ' ^ 

Data do Acidente: ^ J " S' I 9 O /3 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por livre e 

espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de pagamento de indenizaçao DPVAT por invalidez 

pemnanente, do qual figura como autor e que tramita na Vara Cível ou JEC da Comarca de 

j 9 oj ^ 
' - w - C a m p i n a Grande/PB 

« ^ . . ^ . . Assinatura da vítima . : 

nsob^rgi ies^Hte: , . 5 ^ . Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decon-ente de acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre? 

Sim í I Não I j Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. o > • 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(reglões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? ^ f^~4^<3 J) f^^^^Q^Xli-^ 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. ̂ ^ ^ ^ .J-^Q y^^, J^gA^^T^O ^ 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim Não - . . . . ^ ,̂ 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afimiar que o quadro clínico cursa com: 
/ Of*;-'.*; MJ 

a) disfunções apenas temporárias 

b) Ç ^ d a n o anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio físico da vítima. i - • . ^ . —• r . . / f ^ \ ,. 

^ Ur^m^-y-) p / ^ c i o ^ - ^ )r^>i^^v^so 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

I I Sim, em que prazo; 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afínvativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

1 Total a) ^ ^ 
(Dano anatómico e/ou funcional pennanente que oDmprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

(Dano^n. 
JParc ia l 

(Dano^natômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 j I Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional pennnanente que comprometa de fonma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 
um (ou mais 

rcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
im) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3" da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, con-elacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 
1° Lesão 
.-j^r^t^Y^O J)f^tfO' • 1 0 % Residual 

Marque aqui o percentual 

l 2 5 % Leve 150% Média intensa 

2" Lesão 

3» Lesão 

4° Lesão 

]10% Residual 

]10% Residual 

110% Residual 

25% Leve 150% Média 175% Intensa 

25% Leve 150% Média 75% Intensa 

125% Leve 150% Média ] 75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: ^ - ^ ^ 

Local e data da realização do exame médico: ^ 

Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho 
Perito Medico - CRM: 5379 
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

     Intimem-se as partes, por seus advogados para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo pericial ID
41818743, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC.

 

Autora: Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB 22725 

 

Ré: Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB 15477

Campina Grande, em 15 de abril de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Num. 41823304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 15/04/2021 09:06:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041509065235400000039808721
Número do documento: 21041509065235400000039808721



 

 

  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MAMANGUAPE – PB

 

 

 

Processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001 

 

          JOZI XAVIER DA SILVA, já qualificado, nos autos do processo em epígrafe, em que contende
com BRADESCO SEGUROS S.A, por meio de seu advogado que esta subscreve vem, mui
respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar manifestação acerca do laudo pericial juntado ao
processo, requerendo ao final a procedência dos pedidos iniciais.//

          O autor foi submetido a avaliação médica em data de 30/03/2021, tendo atestada a invalidez parcial
incompleta do tornozelo direito com graduação em 75% do referido membro, avaliada no valor de R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), tendo a parte autora recebido administrativamente o
valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), tendo direito a receber o
valor residual de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), de acordo com 
a tabela da Lei 6.194/74. 

          Sendo assim, requer o julgamento do processo no estado em que se encontra, com a procedência
dos pedidos iniciais.

 

Termos em que

Pede deferimento.

 

Campina Grande, 19 de abril de 2021.

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200309835 Vítima: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOZI XAVIER DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOZI XAVIER DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000038787444-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOZI XAVIER DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3200309835 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE PG. 5.
ALTA.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO DIREITO EM GRAU MÉDIO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOZI XAVIER DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/05/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

049.430.804-48

JOZI XAVIER DA SILVA

ASL-0243346/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOZI XAVIER DA SILVA : 049.430.804-48

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/08/2020
Nome: JOZI XAVIER DA SILVA

Data do cadastramento: 28/08/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 049.430.804-48

JOZI XAVIER DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2768217- C3/ 2020-04319/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 08245027520208150001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOZI XAVIER DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido 
despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 22 de abril de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

 

S E N T E N Ç A

 

Processo nº : 0824502-75.2020.8.15.0001      

 

 

 

Vistos.

             

Jozi Xavier da Silva, devidamente qualificado nos autos, ingressou com a presente ação de cobrança de
 em face de , igualmente identificado, em razão deseguro obrigatório DPVAT Bradesco Seguros S/A.

acidente automobilístico ocorrido em 25 de maio de 2019, o qual resultou em sequelas permanentes ao
promovente.

 

Asseverou, ainda, que pleiteou administrativamente o pagamento do referido seguro e que, desse
requerimento (Sinistro 3200309835), só veio a receber a importância de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quantia que, em tese, seria irrisória ante o grau de debilidade
que acometeu a autora, uma vez que o valor correto é de R$ 13.500,00.

 

Requereu, ao final, a procedência do pedido formulado e a consequente complementação do pagamento
do seguro DPVAT, no importe de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

 

Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação (Id 36953873), alegando, em suma, a
ausência de provas dos fatos constitutivos do direito do autor, bem como que o valor pago
administrativamente foi correspondente ao percentual de invalidez apresentado, não havendo que se falar
na reclamada complementação.

 

Impugnação à peça defensiva (Id 36971493).
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Perícia apresentada (Id 41818743), concluindo pala existência de lesão no membro inferior direito
(tornozelo), parcial e permanente de natureza intensa (75 %).

 

Após a manifestação das partes sobre o laudo pericial, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Cabe frisar, por oportuno, que o acidente noticiado nos autos ocorreu em 25 de maio de 2019, portanto, a
matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do sinistro, ou
seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em estrita
observância ao princípio do , inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas dotempus regit actum
Direito Brasileiro.[1]

 

Feitas estas considerações iniciais, temos que o art. 3º,  e § 1º, da Lei n. 6.194/1974, estabelecemcaput :

 

 Art. 3   o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 desta Lei compreendem aso 
 por morte,  e por despesas de assistênciaindenizações por invalidez permanente, total ou parcial,

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas   

 e que não sejam suscetíveisna tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Grifo nosso)
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Conforme se verifica do dispositivo acima transcrito, seu inciso II, combinado com o § 1º do mesmo 
artigo, devem ser aplicados ao caso em tela, sendo, por conseguinte, o valor da indenização limitado até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a modalidade dos danos corporais sofridos,
seguido de seu enquadramento no rol de debilidades que compõe o Anexo único da norma citada e o
percentual de invalidez que se apurou na perícia médica.

 

Seguindo os parâmetros acima delineados, e tendo em vista que o Laudo pericial constante no Id
41818743 constatou que, do acidente noticiado na inicial, resultou à parte autora uma debilidade no
membro inferior direito (tornozelo), parcial e permanente de natureza intensa (75%), a respectiva
indenização corresponderá ao valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

 

Logo, verificando que já houve o pagamento da importância de R$ 1.687,50 em favor da parte autora (Id
35802307), faz jus o promovente à complementação de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).

 

- Do Dispositivo

 

Ante o exposto, , extinguindo o feito com resolução de mérito,julgo parcialmente procedente o pedido
nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a parte promovida a pagar ao autor, a título de
complementação de indenização securitária, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula
43 do STJ)  e com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ). [2]         

 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios, que deverão seros quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
reciprocamente suportados na proporção de 70% (setenta por cento) pela parte promovida e 30% (trinta
por cento) pela parte autora, cuja cobrança a esta ficará suspensa em face da gratuidade processual
concedida.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Campina Grande/PB (data e assinaturas eletrônicas).

 

 

RENATA BARROS DE ASSUNÇÃO PAIVA

Juíza de Direito

Num. 42459625 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENATA BARROS DE ASSUNCAO PAIVA - 29/04/2021 18:48:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042918483661000000040400222
Número do documento: 21042918483661000000040400222



[1]          Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Acidente de trânsito ocorrido em 1986, com vítima

fatal. , ou seja, a Lei 6.194/74, no seu texto original.Segundo o princípio tempus regit actum a lei aplicável ao caso é a da época em que se deu o sinistro

Desnecessidade de comprovação da realização do seguro DPVAT para o recebimento da indenização. Implementação de todos os requisitos legais na época do

sinistro. Direito adquirido.

[...]                  

(Apelação Cível Nº 70006726574, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 30/06/2004) (Grifo                  

nosso)

[2]                Nesse sentido, se orienta a jurisprudência pacífica do STJ: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO

INFRINGENTE. NULIDADE NÃO VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974, ART. 5º, § 1º. DATA DE APURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.

I. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que enfrenta a controvérsia, porém com resultado desfavorável à pretensão da recorrente.                  

                  II. A indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data do

evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento.

III. Recurso especial não conhecido.                  

(REsp 788.712/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 09/11/2009) (Grifo nosso)                  
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intimem-se as partes, por seus advogados, da sentença abaixo:

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL

 

S E N T E N Ç A

 

Processo nº      : 0824502-75.2020.8.15.0001

 

 

 

Vistos.

             

Jozi Xavier da Silva, devidamente qualificado nos autos, ingressou com a presente ação de cobrança de
  em face de  , igualmente identificado, em razão deseguro obrigatório DPVAT Bradesco Seguros S/A.

acidente automobilístico ocorrido em 25 de maio de 2019, o qual resultou em sequelas permanentes ao
promovente.
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Asseverou, ainda, que pleiteou administrativamente o pagamento do referido seguro e que, desse
requerimento (Sinistro 3200309835), só veio a receber a importância de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quantia que, em tese, seria irrisória ante o grau de debilidade
que acometeu a autora, uma vez que o valor correto é de R$ 13.500,00.

 

Requereu, ao final, a procedência do pedido formulado e a consequente complementação do pagamento
do seguro DPVAT, no importe de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

 

Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação (Id 36953873), alegando, em suma, a
ausência de provas dos fatos constitutivos do direito do autor, bem como que o valor pago
administrativamente foi correspondente ao percentual de invalidez apresentado, não havendo que se falar
na reclamada complementação.

 

Impugnação à peça defensiva (Id 36971493).

 

Perícia apresentada (Id 41818743), concluindo pala existência de lesão no membro inferior direito
(tornozelo), parcial e permanente de natureza intensa (75 %).

 

Após a manifestação das partes sobre o laudo pericial, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Cabe frisar, por oportuno, que o acidente noticiado nos autos ocorreu em 25 de maio de 2019, portanto, a
matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do sinistro, ou
seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em estrita
observância ao princípio do  , inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas dotempus regit actum
Direito Brasileiro.[1]

 

Feitas estas considerações iniciais, temos que o art. 3º,   e § 1º, da Lei n. 6.194/1974, estabelecem:caput

 

 Art. 3   o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

  por morte,    e por despesas de assistênciaindenizações por invalidez permanente, total ou parcial,
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas   

 e que não sejam suscetíveisna tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Grifo nosso)

 

Conforme se verifica do dispositivo acima transcrito, seu inciso II, combinado com o § 1º do mesmo 
artigo, devem ser aplicados ao caso em tela, sendo, por conseguinte, o valor da indenização limitado até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a modalidade dos danos corporais sofridos,
seguido de seu enquadramento no rol de debilidades que compõe o Anexo único da norma citada e o
percentual de invalidez que se apurou na perícia médica.

 

Seguindo os parâmetros acima delineados, e tendo em vista que o Laudo pericial constante no Id
41818743 constatou que, do acidente noticiado na inicial, resultou à parte autora uma debilidade no
membro inferior direito (tornozelo), parcial e permanente de natureza intensa (75%), a respectiva
indenização corresponderá ao valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

 

Logo, verificando que já houve o pagamento da importância de R$ 1.687,50 em favor da parte autora (Id
35802307), faz jus o promovente à complementação de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).

 

- Do Dispositivo

 

Ante o exposto,  , extinguindo o feito com resolução de mérito,julgo parcialmente procedente o pedido
nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a parte promovida a pagar ao autor, a título de
complementação de indenização securitária, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula
43 do STJ)  e com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ).         [2]
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Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios,  os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,  que deverão ser
reciprocamente suportados na proporção de 70% (setenta por cento) pela parte promovida e 30% (trinta
por cento) pela parte autora, cuja cobrança a esta ficará suspensa em face da gratuidade processual
concedida.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Campina Grande/PB (data e assinaturas eletrônicas).

 

 

RENATA BARROS DE ASSUNÇÃO PAIVA

Juíza de Direito

[1]          Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Acidente de trânsito ocorrido em 1986, com vítima

fatal.  , ou seja, a Lei 6.194/74, no seu texto original.Segundo o princípio tempus regit actum a lei aplicável ao caso é a da época em que se deu o sinistro

Desnecessidade de comprovação da realização do seguro DPVAT para o recebimento da indenização. Implementação de todos os requisitos legais na época do

sinistro. Direito adquirido.

                  [...]

                  (Apelação Cível Nº 70006726574, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 30/06/2004) (Grifo

nosso)

[2]                Nesse sentido, se orienta a jurisprudência pacífica do STJ: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO

INFRINGENTE. NULIDADE NÃO VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974, ART. 5º, § 1º. DATA DE APURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.

                  I. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que enfrenta a controvérsia, porém com resultado desfavorável à pretensão da recorrente.

                  II. A indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data do

evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento.

                  III. Recurso especial não conhecido.

                  (REsp 788.712/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 09/11/2009) (Grifo nosso)

 

Assinado eletronicamente por: RENATA BARROS DE ASSUNCAO PAIVA
29/04/2021 18:48:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 42459625

Num. 42470982 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 29/04/2021 18:51:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042918515459600000040411059
Número do documento: 21042918515459600000040411059



 

Autora: Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB22725 Endereço: desconhecido

Ré: Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

Campina Grande, em 29 de abril de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, já consta nos autos o depósito do valor referente aos honorários periciais,
porém, ainda não há determinação para expedição do alvará para liberação do valor para o perito. Sendo
assim, farei conclusão dos autos.

Campina Grande-PB, 29 de abril de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0824502-75.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Considerando a certidão retro, expeça-se alvará judicial em favor do perito.

Cumpra-se.

Campina Grande, 30 de abril de 2021.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 8ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: (83) 3310-2540 / (83) 99144-7421; e-mail: cpg-vciv08@tjpb.jus.br

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº  108/2021.

PROCESSO Nº 0824502-75.2020.8.15.0001
 

 

A Excelentíssima Senhora Doutora LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA, Juíza de Direito da 8.ª Vara Cível de
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais,    proferido nos autos do processoconforme despacho/sentença de Id 42495458,
acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a  PAGAR  ao Sr. CARLOS ALBERTO

, , a quantia de  , acrescida de juros eFIGUEIREDO FILHO CPF n.º 028.064.534-10 R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais)
correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na

 a seguir identificada:conta bancária

NUMERO E NOME DO BANCO: 001; Banco do Brasil

NUMERO DA AGÊNCIA: 18856

NÚMERO DA CONTA E VARIAÇÃO: 76201

 

 

            Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de via
impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio "

", bastando, para tanto, ser fornecido o código numérico que sehttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta
cidade de Campina Grande-PB, e  emitido em 5 de maio de 2021. O presente documento foi redigido pela servidora CIRLENE
NAZARE PEREIRA WANDERLEI, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pela Excelentíssima Senhora Juíza de Direito
abaixo discriminada.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
Juíza de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponibilizada ao Banco do

Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.

Obs.1: A resposta a este expediente deve ser encaminhada a este juízo através do endereço eletrônico
cpg-vciv08@tjpb.jus.br, mesmo meio pelo qual foi enviado, de preferência em PDF.

Obs.2: Não havendo mais valores na conta judicial acima, encerre-a.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

8ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0824502-75.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

8ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 6 de maio de 2021.

 

 

 CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Técnico Judiciário
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06/05/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=9506&tz=America/Cayenne 1/1

De : 8ª VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE <cpg-
vciv08@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID19 - Pagamento de alvará nº 108/2021 -
Processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001

Para : pso8717@bb.com.br

Zimbra cpg-vciv08@tjpb.jus.br

#COVID19 - Pagamento de alvará nº 108/2021 - Processo nº 0824502-
75.2020.8.15.0001

Qui, 06 de mai de 2021 10:24
1 anexo

Olá, bom dia.

Envio o alvará nº. 108/2021, referentes ao processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001, para
que seja realizada a transferência para a conta indicada.

Atenciosamente,
Cirlene Wanderlei
Técnico Judiciário

Alvará Judicial 108-2021 - 0824502-75.2020.8.15.0001.pdf
226 KB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

8ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0824502-75.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

8ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 26 de maio de 2021.

 

 

 CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Técnico Judiciário
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000052225062                                        
Processo             : 08245027520208150001                                     
Numero do Alvará     : ALV 108/2021 8ªVC                                        
Data do Alvará       : 05/05/2021                                               
Data do Levantamento : 06/05/2021                                               
Beneficiário         : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO                                
CPF/CNPJ             : 028.064.534-10                                           
Agência do Resgate   : 8717 PSO CAMPINA GRANDE                                  
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 250,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   0,38                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 250,38                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 250,38                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 1885                                                     
Conta                : 00000007620-1                                            
Titular da Conta     : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO                                
CPF/CNPJ             : 028.064.534-10                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 250,38                                
Data do Pagamento    :                06/05/2021                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             3300108252778                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 5D9BACD73DFE3CB0                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário
Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível
Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  0 8 2 4 5 0 2 - 7 5 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  J O Z I  X A V I E R  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

   
            Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei que a
sentença ID 42459625 transitou em julgado  no dia 1º/06/2021, conforme prints abaixo:

 

Mandado (7013222)

BRADESCO SEGUROS S/A
Representante: BRADESCO SEGUROS S/A
Expedição eletrônica (29/04/2021 18:51:55)
SUELIO MOREIRA TORRES registrou ciência em 10/05/2021 23:34:59
Prazo: 15 dias

Mandado (7013221)

JOZI XAVIER DA SILVA
Expedição eletrônica (29/04/2021 18:51:55)
FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO registrou ciência em 30/04/2021 09:17:07
Prazo: 15 dias

 

O  r e f e r i d o  é  v e r d a d e .  D o u  f é .

Campina Grande,  8 de junho de 2021

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certidão de Ato Ordinatório

do Anexo H, praticado nos termos do Provimento CGJ n° 04/2014, por:ATO ORDINATÓRIO n° 3, 

(X ) mandado via sistema

( ) mandado via Oficial de Justiça

( ) precatória

( ) ofício

( ) via postal

( ) edital

( ) em cartório

( ) outros - _____________
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ANEXO H – ATOS ORDINATÓRIOS EM FACE DA SENTENÇA E DA EXECUÇÃO.

 Expedir intimação ao credor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o demonstrativo do débito atualizado até a data da1.
propositura da ação.

Expedir intimação ao credor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o título que fundamenta a execução.2. 

3. Expedir intimação ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha discriminada e
atualizada do débito, nos termos do art. 509 do CPC.

 Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o número do seu CPF/CNPJ, bem como do executado4.
e para apresentar planilha atualizada do débito.

Expedir intimação ao exequente para,no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse na adjudicação do bem penhorado ou na5. 
sua alienação por iniciativa própria ou por intermédio de corretor.

 Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se a respeito do pagamento integral do débito no6.
curso da execução.

Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da realização do depósito do valor7. 
executado.

 Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da não realização da arrematação na8.
praça/leilão por falta de licitantes.

 Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca da insuficiência do valor dos bens9.
arrematados ou adjudicados para a quitação da dívida.

 Expedir intimação ao exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do fim do prazo de suspensão do10.
processo.

 Expedir intimação às partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, requerem o que entenderem de direito.11.

Campina Grande-PB, 8 de junho de 2021
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CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

        Intime-se a parte autora, por seu advogado  para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha
discriminada e atualizada do débito.

 

Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB 22725 

Campina Grande, em 8 de junho de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 8º VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE/PB. 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0824502-75.2020.8.15.0001.

 

 

 

 

JOZI XAVIER DA SILVA, já qualificado nos autos da presente , sobAÇÃO DE COBRANÇA
o número em epígrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado
constituído, requerer que tenha início a fase de , de modo que aCUMPRIMENTO DE SENTENÇA
demandada, BRADESCO SEGUROS S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo, venha
adimplir a obrigação fixada em sentença.

 

Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo, deu-se parcial provimento aos
pedidos formulados na ação, sentenciando o Juiz  em:a quo

 

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
, extinguindo o feito com resolução de mérito, nospedido

termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a parte
promovida a pagar ao autor, a título de complementação
de indenização securitária, o valor de R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da
data do evento danoso (Súmula 43 do STJ) [1][2] e com
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula
426 do STJ).      

 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

que deverão ser reciprocamente suportados nacondenação, 
proporção de 70% (setenta por cento) pela parte
promovida e 30% (trinta por cento) pela parte autora, cuja
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cobrança a esta ficará suspensa em face da gratuidade
processual concedida.”

 

A decisão foi homologada , sendo que neste mesmo dia se deu vista asem 29 de abril de 2021
partes..

Tendo em vista que o Requerido não cumpriu a sentença homologada por Vossa Excelência, se
faz necessário prosseguimento da fase de cumprimento de sentença e bloqueio dos valores.

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha prosseguimento da fase de Cumprimento
de Sentença: 

 

a)           Com o fim de condenar a parte ré ao pagamento do valor de R$ 1.256,00 (mil, duzentos e
), já corrigidos a partir da data do sinistro e sobre ele incidir juros de mora decinquenta e seis reais

1% (um por cento) a partir da citação.
b)           Bem como, condeno as partes nas custas e honorários de  estessucumbência recíproca

fixados em 10% sob o valor da condenação, devendo ser suportados na proporção de 70%
(setenta por cento) pela parte promovida e 30% (trinta por cento) pela parte autora, ficando,
todavia, com relação à parte autora, suspensa a exigibilidade por litigar sob o manto da justiça
gratuita, nos termos do art. 98, §3º do CPC/2015, sendo o valor de R$ 82,17 (oitenta e dois reais e
dezessete centavos);

c)      Por fim, intime-se a parte Promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o cumprimento
voluntário do julgado, assim como o efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de
aplicação da multa de 10% (dez por cento) estabelecida no art. 523 do CPC.

d)        Desde já requer que se for necessário, haja bloqueio de valores BACENJUD, sendo expedido
alvarás automatizados em nome da parte autora.
 
Nestes termos,
pede deferimento.

 
Campina Grande-PB, 14 de junho de 2021.

 
 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

843,75

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 14/06/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0824502-75.2020.8.15.0001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 25/05/2019

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

25/05/2019 843,75 939,06 25/05/2019 25,00% 234,76 1.173,83

 Débitos atualizados até 14/06/2021 R$ 1.173,83

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios (7,00%) 82,17 1.256,00

 Total geral da condenação atualizado até 14/06/2021 R$ 1.256,00

Cálculo realizado em 14/06/2021

Página 1 de 2
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

843,75

!

 #1  Termo inicial: 25/05/2019   Valor: 843,75

Data Índice Fator Moeda Saldo

05/2019 INPC - R$ 843,75

06/2021 INPC 1,1130 R$ 939,06

Cálculo realizado em 14/06/2021
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